
CÂ M A R A  D O S  D E P U T A D O S 

 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2023, 

(Do Sr. Deputado General Pazuello). 

 

Requer, nos termos regimentais, a 

realização de Sessão Solene em 

homenagem à Operação Acolhida, por 

ocasião da comemoração dos cinco anos 

do estabelecimento, celebrado em março 

de 2023.  

 

 

  Senhor Presidente, 

                                                

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, que seja realizada Sessão Solene, a ser convocada para o dia 10 

de maio de 2023, quarta-feira, em homenagem à Operação Acolhida, por ocasião da 

comemoração dos seus cinco anos de fundação, celebrado em 2023. 

 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2023. 

 

GENERAL PAZUELLO 

Deputado Federal (PL/RJ) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

Instituída pela Medida Provisória n.º 820, em 15 de fevereiro de 2018, a 

Operação Acolhida é uma grande força-tarefa humanitária para prestar assistência 

emergencial a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório 

provocado por aguda crise na República Bolivariana da Venezuela. O país enfrenta, há 

anos, grave instabilidade política, econômica e social, com escassez de recursos, 

gerando um intenso deslocamento de pessoas venezuelanas para o Brasil e toda a região.  

Com o objetivo de atender a população recém-chegada, foi criada a 

Operação, executada e coordenada pelo Governo Federal com o apoio de entes 

federativos, agências da ONU, organismos internacionais, organizações da sociedade 

civil e entidades privadas. Com mais de 100 parceiros, oferece auxílio aos que 

ingressam pela fronteira com Roraima. 

Segundo dados da plataforma R4V, o número de seres humanos que 

deixaram aquela nação nos últimos anos ultrapassa os 7 milhões, sendo nossa pátria o 

quinto destino mais procurado por eles. Assim, o propósito da intervenção é oferecer 

assistência humanitária para pessoas refugiadas e migrantes, com base em 3 pilares 

fundamentais de atuação: ordenamento da fronteira, abrigamento e interiorização. 

Dessa maneira, sobre o eixo ordenamento de fronteira, para atender ao fluxo 

de chegada criou-se estruturas para assegurar a recepção, identificação, inspeção 

sanitária, vacinação, regularização documental, triagem e referenciamento para serviços 

públicos de primeira necessidade. Essa etapa conta com a atuação integrada de 

servidores federais, militares, profissionais de organismos internacionais e entidades da 

sociedade civil.  

De acordo com dados do Subcomitê para Recepção, Identificação e 

Triagem, de 2017 até janeiro de 2023, mais de 850 mil pessoas afetadas pela situação na 

Venezuela ingressaram em território brasileiro, e cerca de 500 mil solicitaram 

regularização documental em busca de proteção internacional, oportunidades e 

integração local. *C
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Com o intuito de dar efetividade ao segundo pilar, abrigamento, 

estabeleceu-se na área urbana de Boa Vista e Pacaraima abrigos emergenciais para 

acolhimento e assistência humanitária de pessoas em situação de vulnerabilidade, onde 

são ofertadas alimentação, atendimentos de proteção e saúde, segurança e atividades de 

educação complementar. Segundo dados do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) e da Agência da ONU para 

Refugiados (ACNUR), em 2022 os abrigos emergenciais em Roraima beneficiaram 

mais de 30 mil pessoas, e atualmente possuem capacidade para cerca de 9 mil pessoas, 

divididos em 7 abrigos. 

Por fim, o processo de Interiorização é uma estratégia de integração local 

em território brasileiro, que possibilita ainda para diminuir a pressão sobre os serviços 

públicos do estado de Roraima. A estratégia, realizada de maneira totalmente voluntária, 

permite o deslocamento assistido de refugiados e migrantes no interior do território 

brasileiro, facilitando, assim a autonomia. Atenua-se os efeitos do aumento exponencial 

do deslocamento indivíduos, e promove-se a inclusão socioeconômica desses homens, 

mulheres e crianças na sociedade brasileira. Segundo dados do MDS, quase 100 mil 

pessoas já foram beneficiadas por essa estratégia. 

A Acolhida é considerada uma operação emergencial extremamente bem-

sucedida, sendo reconhecida internacionalmente como modelo de assistência 

humanitária. É repetidamente mencionada como exemplo de resposta humanitária em 

fóruns internacionais. Como um trabalho efetivo na prestação de amparo e integração, 

auxilia na preservação da dignidade humana dos socorridos. 

Nas palavras do então representante adjunto do Alto Comissariado das 

Nações Unidas para Refugiados (ACNUR Brasil), Federico Martinez, a resposta 

humanitária do Brasil para os venezuelanos “tem sido exemplar e muito efetiva, 

contribuindo para a prestação direta de assistência e serviços básicos, e em cooperação 

com agências da ONU e outros parceiros”. O diplomata destacou também o papel de 

cerca de 7,2 mil militares das Forças Armadas empregados para atuarem nessa 

importante atividade.  

Portanto, pelo ensejo da comemoração de seis anos de existência da 

Operação Acolhida, bem como pela relevância dos serviços prestados, é justa e 
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merecida a homenagem a todas as entidades e atores envolvidos, motivo pelo qual é 

justificada a realização da Sessão Solene que ora se requer.  

 

 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2023. 

 

 

GENERAL EDUARDO PAZUELLO 

Deputado Federal (PL/RJ) 
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